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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCOTAL N," OI1/2025

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Mana us-AM, .ll r utrfr

Rosa Ma Ceissler
Técnica

Emprêse/lntêressado: CLN Participações e Empreendimentos lmobiliários Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Silves, n' 857, Galpáo 01, Sala B,
Crespo, Manaüs-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 07 .928.27 OIOOO1 -06 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99103-5304 E-mail:

Processo no: 01 5398/2023-30 ASV decorrente da Ll No: 00712025

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: CLN Ampliação Empreendimento

Recibo SINAFLOR: 21 31 9601 Área a ser suprimida: 3,'18 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Registro No IPAAM: 1012 Compensação Ambiental: Plantio de Mudas

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestâl): 565,8020 st de lenha

Finalidade; Autorizar a supressão da vegetação para a implantaçáo de (04) quatro
galpões para uso industrial em uma área localizada no município de Manaus/AM.

Potênciel Poluidor/DegradadoÍ: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozorio

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240455182 (chave: WbZZW).

Proprietário do lmóvel: CLN Participaçôes e Empreendimêntos lmobiliários Ltda

CPF/CNPJ: 07.928 27010001 -06 CAR: Não se aplica

Arêâ do lmóvel: 26,0 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Avenida Torquato Tapajós, n" 1 1 .499, Tarumá-Açu, Manaus-AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 011/2025

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da l,ei n.3.785

. de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá.ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçito, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado:
4. Esla LiceÍÍçâ é válida apenas para a localização, úividade e finslidade constante na mesma, devendo o

interessado requerct ao IPAAM nova Licença quando houver mudaÍlça de qualqueÍ um destes itens;
5. Esta Licençâ não disp€nsâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A pr€sente Licença do Uso Altemativo do Solo - UAS está sendo concedidâ com base nas infomaçôes

constantes Ío processo n" 01539811023-30 e nas p€ças técnicas cadasüadas no SINAFLOR.
7. O íansporte e a comercializa{âo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de Supressão

Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemarivo do Solo), somente poderá ser realizado munidos do Documento
de Origem Flore staVDOF.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do matêrial lenhoso oÍiundo do c.ne das espécies protegidas na
forma da Lei;

9. Manter integrâl as Áreas de Prcsewação Permanente, conforme estabelecido a Lei
10. Í.' 12.65U12 e 12.72?12012',
I l. PÍoteger o solo € os cursos d'água da contamiiação por substáncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotoxicos, tintâs e outros);
12. Em caso de nova solicitâção, o executor d€ve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação executada

conforme Termo de Referência deste OEMA com a Íespectiva ART do profissional habilitado.
13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da constução das vias de acesso para transposição na

&ea.
14. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
15. Fica expÍessÍúnente proibido o corte da andiroba (Carapa guian€nsis; Carapa paÍaense) e copâíba (Copaifera

rapezifolia hayte; Copaifera Íeticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
16. A doação de produtos da volumetria autodzada não dispensa o transpoÍte sem o Documento de Origem

Florestal - DOF.
17. Após a emissão da AUTEX e ppsterior d€claração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão

disponíveis no DOF para destinação.
18. Não são passíveis de exploraçlo para Íins madeireiros a Caslanheira (Bertholletia excelsa) em floÍestas

naturais, pÍimitivas ou regenerada:i, conforme esürbelece o Decreto Federâl n' 5.975106.
19. Esta autoÍizaÉo para supressão da vegetação é para uma áÍea corrcspondente a 3,tt hr..
20. Realizü durante o p€ríodo de supressão da vegetação as medid&s preventivas e mitigadoras dos impactos

aÍnbientais;
2l . O interessado deve apresentar Íel8tório flrnal da atiüdade de supressiúo da vegetaçâo com a ÍÊspectiva ART do

pÍoÍissional habilitâdo contendo írs s€guintes informações: número de indivíduos retirados, volume em m',
comprovâção da destinaçâo do mateÍial vegetal, coordenàdas geográficas, Íegisfo fotográfico e ouhas
informaçõps pertinentes no prozo de validade da licença.. I U ii

22. Realizar durante ô período de supressâo da vegetaçào as'ilédidas lrêventivas e mitigadoras dos impactos
ambi€ntais.

23. Deverá s€r apÍesentadg no pÍazo de 01 (um) ano um relatório de execuçâo de plantio e monitoramento de
mudas de Castanheira (Bertholletia excelsâ), totalizândo 24 mudas (na proporção 8:t, ou sejq para cada
indivíduo suprimido devem ser plantadas 08 da mesma espécie, oontendo registro fotogÉfico do plantio c das

coordenadas geogúficas da áres a ser contemplada
a
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Coordenadas Geognilicas de referência (Datum SIRGAS 2000):

VERTICES LATITUDE LONGITUDf
AI 2.58'41,406" S 60" I' 15.394' W

P7 60" 1' 15,406', W

P6 60" l' 15,741" W

Ml9 60" I'15,641" W

M20

M2l 2. 58'46,959' S 60'I'19,031" w
60' l'21,5t2" w

2. 58',40.940', S 60' l' 21.087" W

M47 2. 58'40,953', S 60" l' 20.91 8" w
M48 60" I'16,389" W

Manaus-AM, ll FE frE

www lpaam.am.oov.br
twfier.com/lpaamAM l
r nstagram.com/@ipââmâm
Íacebook. com/@ipâ6mAM

iveira Geissler

gabinête@ipaam.âm.gov.br
Fonê:(92) 2123€721 t 21234731
Av..Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050{30 - Manaus/AM

us tav
Diretor Presidente

Rosa Ma
Di ecnlcâ

IMPORTÀNTE:
Fic, erpressaman trrnsport do mrterirl, sem o Docümetrto dc Origem Flor.strl - DOF
o uso iÍr€gulâr dêstr LÁU implic{ na sus invalid!ção, be como n.s ssnções previstas n. legislaçâo;
Este Documenlo neo contém emendas ou msums;

Este Docum€nto deve permaneseÍ no local da explorsçeo para €feito de fiscslizaçào (frEnte e verso)
o volume autorizldo râo quiEvolume peodenle de reposição florestal;
Os dados técnicos do projeto sào de inteih respoíssbilidade do Íesponsável técnico

Empresa/lnteressado: CLN PaÉicipações e Emprêêndimentos lmobiliários Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Silves, n' 857, Galpâo 01, Sala B,

Crespo, Manaus-AM I

CNPJ/CPF: 07.928.27010001 -06 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99103-5304 E-mail:

Processo n': 01 5398/2023-30 ASV dêcorrente da Ll No: 00712025
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2" 58',41,699', S

2' 58',47.003' S

2" 58' 47,168' S

2" 58'47,040' S 60' t'17,737" W

M22 2" 58'46,806" S

A2

2" 58' 41,323" S
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